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EDITAL PARA SELEÇÃO DA MONITORIA  

2024 
 

DA IDENTIFICAÇÃO 
Unidade Faculdade de Administração e Ciências Contábeis  
Departamento Administração – STA 

Título e Código do Projeto Formação Superior em Administração: enfrentando os desafios con-
temporâneos – STAA0003 

Disciplinas vinculadas ao Projeto STA00265 - SUPERVISÃO DE CARREIRA 1 
STA00266 - SUPERVISÃO DE CARREIRA 2 

Professores vinculados ao Projeto Elaine Ribeiro Sigette 
Vaga(s) Oferecida(s) para bolsistas 0 (zero) 
Vaga(s) Oferecida(s) para voluntários 1 (um) 
Período do Programa de Monitoria 9 meses  
Este projeto é exclusivo para estudantes 
que ingressaram na Universidade por 
Ações Afirmativas?  

[      ] Sim    [    X  ] Não 

 
DAS INSCRIÇÕES 

Período 01/04/2024 a 15/04/2024 
Endereço eletrônico elainesigette@id.uff.br 

Pré-requisitos fixados pelo 
Projeto  

a. Estar regularmente inscrito em pelo menos uma disciplina da Graduação. 
b. Disponibilidade de horários compatível com a realização do cronograma e cum-
primento da carga horária prevista. 
c. Aprovação obtida em pelo menos 1 das seguintes disciplinas: 
STA00265 - SUPERVISÃO DE CARREIRA 1 
STA00266 - SUPERVISÃO DE CARREIRA 2 

 
DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

• Comprovante de inscrição regular em pelo menos uma disciplina de Graduação. 
• Declaração de ação afirmativa de ingresso na Universidade (se o projeto for exclusivo para Ações Afirmati-

vas). 
• Certidão de nascimento do(s) filho(s) com idade até 5 (cinco) anos (se for o caso, apenas para candidatas). 
• Declaração própria de disponibilidade de horários para cumprimento da carga horária prevista. 
• Histórico atualizado, onde conste aprovação nas disciplinas listadas como pré-requisito e o CR global. 

 
DA SELEÇÃO 

Critérios de seleção 

a. CR 
b. Média nas disciplinas listadas como pré-requisito 
c. Entrevista por vídeo gravado, com duração até 5 minutos, no qual o candidato de-
verá apresentar: 
 -  motivos de sua candidatura; 
 - comentários breves sobre os tópicos das disciplinas abrangidas pelo projeto que 
mais lhe chamaram atenção e por qual razão. 
 - estratégias que pretende empregar na monitoria; 
 -  experiências anteriores; 
 - pretensões em relação a uma futura carreira docente; 
 - outros fatos ou observações que julgar relevantes. 
A entrevista será avaliada entre 0,00 e 10,00. 
Média Final = (CR + Média nas disciplinas listadas como pré-requisito + Entre-
vista)/3 

Data e Horário: Os documentos exigidos digitalizados e o vídeo gravado deverão ser entregues on-
line, via Google Forms, a partir do dia de inscrição até às 23h59 do dia 15/04/2024. 



Local de Realização 

Google Forms - https://forms.gle/xJkwVaojN1wfgmVW6  
Em caso de erro e estando dentro dos prazos do edital, os estudantes poderão en-
viar a documentação e vídeo via email para: elainesigette@id.uff.br com o assunto: 
“Seleção monitoria voluntária” 

Ementa relativa ao Projeto Teorias da Administração; Modelos de Gestão; Habilidades do Administrador; Tec-
nologias para Administração; Métodos ativos. 

Bibliografia indicada 

CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração. 
São Paulo: McGraw-Hill, 1977. 
______. Teoria Geral da Administração. São Paulo: McGraw-Hill, 1987a. v. 1. 
______. Teoria Geral da Administração. São Paulo: McGraw-Hill, 1987b. v. 2 

Média Final mínima para 
aprovação 7,00 (sete) 

Ponderação da média final 
- Candidatas com filhos com idade até 5 (cinco) anos de idade: média final multipli-
cada por 1,2, se a média final for igual ou superior a sete, até o máximo final de 10. 
 

Critérios de desempate 
(com pontuação) 

1° - Maior média considerando o conjunto das disciplinas vinculadas ao projeto 
(0,01 ponto). 
2° - Maior CR (0,01 ponto). 

Data e local da divulgação 
dos resultados A partir do dia 17/04/2024, por email da inscrição. 

Instâncias de recurso 

1ª - Departamento de Administração – STA (coordenação de monitoria email: aori-
beiro@id.uff.br). 
Obs: prazo de até 48 horas após a divulgação dos resultados do processo seletivo. 
2ª - Comissão de Monitoria da PROGRAD (por e-mail: dmo.prograd@id.uff.br). 
Obs: prazo de até 72 horas após a ciência do resultado do recurso anterior. 

 
DA ACEITAÇÃO DA VAGA 

Após 72 horas do lançamento do resultado do processo seletivo no sistema de monitoria, será disponibilizado o 
aceite no mesmo ao candidato classificado. O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 3 (três) dias 
corridos, após a liberação do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. Será con-
siderado desistente o candidato que não cumprir ao prazo estabelecido. 

 
DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

Os candidatos classificados deverão acessar o Sistema de Monitoria, aceitar a classificação na vaga e imprimir o 
Termo de Compromisso. Na impossibilidade de impressão, o candidato poderá fazer declaração de próprio punho, 
aceitando o expresso no Termo de Compromisso. 
Em qualquer dos casos, o documento deverá ser datado, assinado, digitalizado e enviado pelo candidato ao endereço 
eletrônico da Coordenadora de Monitoria.  

 
As seguintes normas e critérios do Programa de Monitoria 2024, da Comissão de Monitoria da UFF, estão disponíveis 
em https://app.uff.br/monitoria/ 

• EDITAL PROGRAD/UFF Nº 4/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
• INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFF Nº 45, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

Niterói, 01 de Abril de 2024. 
 
 

_________________________________________________ 

Chefe de Departamento 
 


